
EXERCÍCIO: 2025

ADITAMENTO CONTRATUAL 
1o TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 313/2024 
TIPO: ADITIVO DE PRAZO
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1. Cláusula primeira - da fundamentação
O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da lei federal de licitações e 
contratos da Administração Pública, no artigo 57, § 1o, II, da lei n° 8.666/93, e art. 191, 
parágrafo único, da lei n° 14.133/21, que se regerá mediante as seguintes cláusulas:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 

DE N° 313/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA 

OD CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS 
LTDA.

1° TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATO N° 313/2024

O município de Juazeiro-BA, com sede na Rua 15 de Julho, n° 32, Centro, inscrito no 

CNPJ sob o n° 13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo Secretário de Obras 
Estruturantes, Sr. Vagner Soares Souza, nomeado pelo Decreto n° 033/2025, de 03 de 

janeiro de 2025, publicado no DOM de 03 de janeiro de 2025, doravante denominado 
contratante, e a empresa OD Construtora e Empreendimentos Ltda, inscrita no 

CNPJ sob o n° 28.508.500/0001-58, sediada na rua Odete Gomes, S/N, Vila dos Gomes, 
na cidade de Uauá/BA, CEP 48.9500-000, doravante designada contratada, neste ato 
representado por Cristiane Dias Almeida, inscrita no CPF n° 021.556.845-17, conforme 
atos constitutivos apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 401/2023 e Tomada de Preços n° 023/2023, e em observância às 
disposições da lei n° 8:666 de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente termo aditivo de alteração ao contrato n° 313/2024.

§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde

no V
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Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar 

por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta 

Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante 

toda a sua vigência.

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, 

a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo 

com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção 

escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei 

com as citadas no referido inciso.

que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 

processo:

II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 

contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS

3. Cláusula terceira - do prazo
3.1. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme 
previsto no termo contratual, da data de 29 de maio de 2025 até a data de 29 de maio 
de 2026.

2. Cláusula segunda - do objeto
2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto, 
a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à 
construção e revitalização da Praça do Cruzeiro e Praça Santo Antônio, que irá subsidiar 
tecnicamente a tomada de decisões públicas, de forma a possibilitar a criação de 
mecanismos de gestão pública para a melhoria da infraestrutura do município 
fêlãciõnãdõs ã implêmèhtãçãõ dê ãfêãs dê lãzêr.

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato de n° 313/2024, por mais 12 (doze) meses, conforme art. 57, § 1o, II, da lei n° 
8.666/93.
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Juazeiro-BA, 29 de maio de 2025.

Testemunhas:
1.

2.

4. Cláusula quarta - da ratificação
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 

alteradas por este instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Vagner^oares Souza 
Secretário Municipal de Obras Estruturantes 

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS

5. Cláusula quinta - da publicação
5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2o inciso v da lei n° 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da lei n° 14.133, de 2021, art. 8o, §2°, da lei n° 12.527, de 2011, e ao art. 61, 

parágrafo único, da lei 8.666/93.

Cristiane Dias Almeida 
Representante da empresa OD Construtora e Enap^rmnêftfÊJS Ltda 

Contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, n9 01 - Centro, Juazeiro - Bahia

Contrato administrativo n° 313/2024 

Primeiro termo aditivo

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo n° 313/2024. Contratante: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Obras Estruturantes - SOEST, representada pelo Sr. 

Vagner Soares Souza. Contratada: OD Construtora e Empreendimentos Ltda, mantendo as 

demais cláusulas do contrato n° 313/2024, decorrente da Tomada de Preços n° 023/2023, e 

Processo Administrativo n° 401/2023, para aditamento do contrato referente a contratação 

de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à construção e revitalização da 

Praça do Cruzeiro e Praça Santo Antônio, que irá subsidiar tecnicamente a tomada de decisões 

públicas, de forma a possibilitar a criação de mecanismos de gestão pública para a melhoria da 

infraestrutura do município relacionados à implementação de áreas de lazer. Modalidade do 

aditivo: Prazo. Vigência: Estendendo-se sua duração por 12 (doze) meses, a partir da data de 

29 de maio de 2025 até a data de 29 de maio de 2026. Data da assinatura: 29/05/2025.

ANO 2025 • BAHIA . PODER EXECUTIVO 
23 DE JUNHO DE 2025 • ANO XV • N» 03257

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

^GedlNDAP
Documento assinado dkjitalmente r.aníorme MP de 24/03/2001, ICP

que in£i‘tui a infraestrutura oe Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

Diário^Oficial do
MUNICÍPIO

Este documento pode ser verificado no endnreço eletrônico
hUps.V/indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2Ü25 - Tipo Programa: GI-U7 - Campo de Aphcaçao: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n*: BR 51 2017 000515-0 - INPI
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OFÍCIO N° 067.2025 / PMJ / SOEST

Juazeiro-BA, 22 de maio de 2025.

Assunto: Solicitação de Prorrogação do Prazo do Contrato n° 313/2024

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

www.juazeiro.ba.gov.br

À Senhora
Ana Angélica Almeida Lima Santana
Secretária de Administração
Praça Barão do Rio Branco, S/N° - Centro 
48903-400 - Juazeiro-BA

Ao Senhor
Eliaquim Santos Costa
Gestor de Contratos

Venho, por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo do Contrato n° 313/2024, 
com fundamento nas justificativas previamente apresentadas.

A prorrogação se faz necessária para assegurar a continuidade dos serviços 
prestados pela Empresa O.D CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
garantindo a eficiência e a regularidade na execução contratual.

Dessa forma, solicitamos que a renovação seja formalizada no contrato em vigor, 
a fim de garantir a manutenção dos serviços prestados de maneira adequada.

Secretaria de 
Obras Estruturantes

VAGNER SOARES SOUZA
Secretário de Obras Estruturantes - SOEST 

Matrícula n° 44222

PREFEITU RA 

JUAZEIRO
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE
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PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

Juazeiro, 22 de maio de 2025.

www.juazeiro.ba.gov.br

DECLARAÇÃO 
DO FISCAL 

CONTRATO 313 - 2024

Secretaria de
Obras Estruturantes

Como responsável, na condição de fiscal do contrato n® 313/2024, atesto que a 
empresa contratada tem cumprido todas as obrigações estipuladas, tanto em termos de 
qualidade e quantidade dos serviços, quanto no cumprimento dos prazos estabelecidos. 
Além disso, manifesto minha concordância em ADITIVAR 12 (doze) MESES DO 
CONTRATO

MARIO DOS SANTOS SILVA 
Engenheiro - Civil 

CREA-BA n° 052193786-8 
Matrícula n° 44799

F PREFEITURA

K; JUAZEIRO
Fw'wSBeJJJ psessnte «o futuro da

Ma wJw áw 3iha
Hngenh^ro Civil 

ÇREA: 3000149159-BA
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Ofício 010/2025

À Secreta ria de Obras Estruturantes - SOEST

Ref.: Solicitação de Renovação de contrato de Obra CT_313-2024.

Prezado Senhor Vagner Soares Souza - Secretário Municipal

Atenciosamente,

Juazeiro- BA, 20 de maio de 2025.

Venho, por meio deste, manifestar o interesse no aditamento de prazo do Contrato n° 
313/2024, cujo objeto é a construção da Praça Cruzeiro e da Praça Santo Antônio, 
neste Município de Juazeiro - BA

Certos de vossa compreensão e aguardando o deferimento desta solicitação, 
colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários.

Diante da necessidade de continuidade dos serviços e do cronograma de execução, 
solicitamos a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, conforme 
previsto nas cláusulas contratuais e na legislação pertinente.

Endereço: Rua Odete Gomes, S/N, Vila dos Gomes / Uauá - BA CEP: 48.950-000 
E-mail: financeiro.oliveiradias@gmail.com

OliveiraDias
empreendimentos

28.508 TOD COW'"1'0'3® Einproen<l^enècmcs

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA- 
CNPJ: 28.508.500/0001-58 

Cristiane Dias Almeida
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Ofício 010/2025

À Secreta ria de Obras Estruturantes- SOEST

Ref.: Solicitação de Renovação de contrato de Obra CT_313-2024.

Prezado Senhor Vagner Soares Souza - Secretário Municipal

Atenciosamente,

Juazeiro- BA, 20 de maio de 2025.

Venho, por meio deste, manifestar o interesse no aditamento de prazo do Contrato n° 
313/2024, cujo objeto é a construção da Praça Cruzeiro e da Praça Santo Antônio, 
neste Município de Juazeiro - BA

Diante da necessidade de continuidade dos serviços e do cronograma de execução, 
solicitamos a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, conforme 
previsto nas cláusulas contratuais e na legislação pertinente.

Certos de vossa compreensão e aguardando o deferimento desta solicitação, 
colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários.

Endereço: Rua Odete Gomes, S/N, Vila dos Gomes / Uauá - BA CEP: 48.950-000 
E-mail: financeiro.oliveiradias@gmail.com

OliveiraDias
empreendimentos

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA- 
CNPJ: 28.508.500/0001-58 28.6^®^*^

Cristiane Dias Almeida

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 30/06/2025 09:17:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5fabee43-6c04-4f43-b08d-91c1e34b47ca



JUSTIFICATIVA / PARECER TÉCNICO

1. INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Juazeiro - BA

4. FINALIDADE

www.juazeiro.ba.gov.br

Durante a execução da obra de Construção e Revitalização da Praça 
do Cruzeiro e Praça Santo Antônio, foram identificados diversos 
fatores que impactaram o cronograma original, tornando necessária a 
solicitação de aditivo de prazo contratual. Dentre os principais motivos, 
destacam-se:

3. OBJETIVO
ADITIVO DO CONTRATO 313/2024 - CONSTRUÇÃO 
E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO CRUZEIRO E 
PRAÇA SANTO ANTÔNIO

2. REFERÊNCIA

CONTRATO 313/2024 - TOMADA DE PREÇOS N° 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 401/2023

Solicitação de aditamento de PRAZO contratual para conclusão do 
objeto.

5. FUNDAMENTAÇÃO

Secretaria de
Obras EstruturantesJUAZEIRO

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

• Imprevistos Técnicos:

o Identificação de patologias e condições do terreno e da 
infraestrutura urbana existentes que não estavam previstas no 
projeto original, demandando intervenções adicionais para 
garantir a segurança e a durabilidade das obras.

o Adequações necessárias ao projeto original para atender às 
normas técnicas e de acessibilidade vigentes, não consideradas 
inicialmente na fase de planejamento.
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• Transição Administrativa:

6. CONCLUSÃO

Página 2 de 3

www.juazeiro.ba.gov.br

O aditamento de prazo é essencial para garantir a conclusão da 
Construção e Revitalização da Praça do Cruzeiro e Praça Santo Antônio na 
cidade de Juazeiro- BA, assegurando a entrega de um espaço adequado e 
seguro para o atendimento à população. A conclusão da obra dentro do novo 
prazo permitirá:

• A entrega de espaços públicos revitalizados e seguros, promovendo o 
lazer, a convivência comunitária e o bem-estar da população.

• A valorização do ambiente urbano, incentivando a ocupação saudável 
das praças e fortalecendo o vínculo da comunidade com o espaço 
público.

• A correta aplicação dos recursos públicos, assegurando a qualidade da 
obra e evitando retrabalhos e desperdícios.

A solicitação de aditamento de prazo está em conformidade com a 
legislação vigente, em especial a Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), que prevê a possibilidade de alteração contratual mediante 
justificativa técnica.

Secretaria de 
Obras Estruturantes

PREFEITURA

JUAZEIRO
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

Diante dos fatos apresentados, fica evidente a necessidade dé 
aditamento de prazo do Contrato n° 313/2024, visando a conclusão da 
construção e revitalização da Praça do Cruzeiro e Praça Santo Antônio. A

IO

o A mudança na gestão municipal resultou em reavaliações do 
projeto, processos administrativos de análise e aprovação de 
alterações, e reestruturação de prioridades, o que ocasionou 
atrasos na tomada de decisões e continuidade de algumas etapas 
da obra.

o Ocorrência de condições climáticas adversas, especialmente em 
períodos críticos da execução, impactando atividades externas 
como paisagismo, acabamento de pisos.
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Juazeiro, 22 de maio de 2025.

mi

Página 3 de 3

www.juazeiro.ba.gov.br

medida é essencial para garantir a entrega de espaços públicos adequados, 
seguros e acessíveis, promovendo o lazer, a convivência social e o bem-estar 
da população. Além disso, contribui para a otimização dos recursos públicos e 
assegura a efetividade das ações de requalificação urbana no município.

Portanto, diante dessas justificativas apresentadas, solicito o ADITIVO 
de PRAZO de 12 (doze) meses, para que seja finalizada a obra.

Secretaria de 
Obras Estruturantes

PREFEITURA

JUAZEIRO
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE

CBt
irttCivH 
j«159-BA

w

MARIO DOS SANTOS SILVA 
Engenheiro - Civil 

CREA-BA n° 052193786-8 
Matrícula n° 44799
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II I

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO

DATA DA AUTUAÇÃO: 23/05/2025

Juazeiro-BA, 23 de maio de 2025.

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 401/2023
CONTRATO: 313/2023

ANA ANGÉLICA
SECRETÁRIAWTI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS

SANTANA
TCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Solicitação de termo aditivo de prazo referente à Tomada de Preço n° 023/2023 que tem como objeto, a 

contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à construção e revitalização 

da Praça do Cruzeiro e Praça Santo Antônio, que irá subsidiar tecnicamente a tomada de decisões 
públicas, de forma a possibilitar a criação de mecanismos de gestão pública para a melhoria da 

infraestrutura do município relacionados à implementação de áreas de lazer.
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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ

I-DO RELATÓRIO

i

A documentação anexada inclui:
• Capa

O pedido de aditivo refere-se à prorrogação do prazo do contrato em 12 (doze) meses, 
embasado no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, visando garantir a 
continuidade da prestação do serviço, bem como por não ter havido aplicação de 
penalidades administrativas a referida empresa.

Direito 
Administrativo.

Rua Minas Gerais, n& 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 6S andar

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903*020 
Telefone: (74) 3612*3509 

Email: pgm.juazelro.ba@hotmail.com

A Procuradoria-Geral do Municipio de Juazeiro foi demandada para analisar a 
viabilidade jurídica do Io Termo Aditivo ao Contrato n° 313/2024, firmado entre o 
Município e a empresa OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA., 
CNPJ n° 28.508.500/0001-58, para prestação de serviços de engenharia relativos à 
construção e revitalização da Praça do Cruzeiro e da Praça Santo Antônio, 
subsidiando tecnicamente a tomada de decisões públicas, de forma a possibilitar a 
criação de mecanismos de gestão pública para a melhoria e da infraestrutura do 
município no tangente à implementação de áreas de lazer.

8!
----- Sr

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Ementa: Direito Administrativo. 
Contrato Administrativo. Termo 
Aditivo. Renovação de prazo e saldo. 
Possibilidade. Lei Federal 8.666/93, Art. 
57, II. Necessidade Justificada na 
comunicação interna.

Processo Administrativo n° 401/2023
Tomada de preços n° 023/2023
Contrato Administrativo n° 313/2024
Interessado: Secretaria de Obras Estruturantes
Assunto: Análise de termo aditivo para renovação contratual do Contrato n° 
313/2024
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É o breve relatório.
n-DA ANÁLISE

2

Inicialmente, é de suma importância esclarecer que a Procuradoria-Geral do 
Município, órgão preponderantemente consultivo, vem atender ao pleito formulado, 
buscando realizar consulta sobre quaisquer matérias que lhe sejam apresentadas 
para, posteriormente, emitir parecer cuja orientação não detém caráter vinculante, 
cabendo ao gestor a decisão e a adoção do ato administrativo que entender 
adequado, oportuno e conveniente.

• Despacho da Secretaria de Obras Estruturantes solicitando a formalização do 
termo aditivo;
• Parecer do fiscal do contrato;
• Declaração orçamentária;
• Carta de anuência da contratada;
• Cópia do contrato original;
• Documentos da empresa contratada;
• Minuta do termo aditivo;

Art. 13 - A Administração púbica direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e, também aos seguintes:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

Rua Minas Gerais, nc 46- Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 62 andar

Santo Antônio, Juazelro/BA, CEP 48.903*020 
Telefone: (74) 3612*3509 

Email: pgm.juazelro.ba@hotmail.com

Além disso, sabe-se que cabe à Administração Pública, em sua atuação 
administrativa, se posicionar de acordo com os princípios basilares da Legalidade e 
da Impessoalidade, obedecendo dessa forma, tudo e somente o que for expresso em 
lei, como disposto na Constituição Federal de 1988 (art. 37) e a Lei Orgânica do 
Município de Juazeiro (art. 13), nos seguintes termos:

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
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3

A celebração do presente termo aditivo encontra fundamento na justificativa 
apresentada pela Secretaria de Obras Estruturantes do Município, em razão da 
insuficiência da previsão contratual inicial para atender à demanda existente. 
Cumpre destacar que os serviços objeto do contrato possuem caráter continuado e 
revestem-se de essencialidade para o regular funcionamento da Administração 
Pública, consistindo na prestação de serviços de engenharia relativos à construção e 
revitalização da Praça do Cruzeiro e da Praça Santo Antônio, subsidiando

Rua Minas Gerais, n® 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 68 andar 

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 
Telefone: (74) 3612-3509 

Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com

Nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, a duração dos contratos 
regidos por essa norma ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, excetuando-se aqueles relativos à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, os quais poderão ser prorrogados por iguais e 
sucessivos períodos, com vistas à obtenção de condições mais vantajosas para a 
Administração, limitado ao prazo máximo de sessenta meses.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:

II-A prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses, podendo a duração ser 
prorrogada por até doze meses em caráter excepcional, devidamente 
justificado e mediante autorização da autoridade superior.

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos 
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 
partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 
Administração, observando os requisitos legalmente impostos.
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4

Conforme decidido pelo Plenário do TCU, no Acórdão n° 213/2017, relator
Ministro Bruno Dantas:

Portanto, entendida cada prorrogação como uma nova contratação, é necessário que 
se mantenham íntegros os motivos que ensejaram a contratação direta, especialmente 
em relação à vantajosidade, singularidade do objeto ou inviabilidade de competição 
(no caso de inexigibilidade. Também é imprescindível observar os limites de valor 
estabelecidos em tais hipóteses.

Nos casos de contratação direta (seja por dispensa, seja por inexigibilidade de 
licitação), a jurisprudência do Tribunal de Contas da União é clara ao afirmar que 
cada ato de prorrogação equivale a uma nova contratação, devendo, portanto, ser 
rigorosamente justificado e amparado por hipótese legal válida no momento da 
prorrogação.

Ademais, a empresa contratada manifestou formalmente sua anuência ao acréscimo 
contratual, demonstrando ciência e concordância com os novos termos pactuados.

tecnicamente a tomada de decisões públicas, de forma a possibilitar a criação de 
mecanismos de gestão pública para a melhoria e da infraestrutura do município no 
tangente à implementação de áreas de lazer, conforme as diretrizes e competências 
da referida Pasta.

Rua Minas Gerais, n® 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 69 andar

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903>020 
Telefone: (74) 3612-3509 

Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com

SB.

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

“A decisão pela prorrogação de uma contratação direta deve ser 
devidamente planejada e motivada, principalmente mediante a 
indicação da hipótese legal ensejadora da dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, que, por óbvio, deve ser válida no momento do ato de 
prorrogação contratual. Resta evidente que, não sendo mais cabível a 
contratação direta, o órgão ou entidade contratante deve realizar o 
devido procedimento licitatório. ”
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HI-DA CONCLUSÃO

encontra-see

2.

4.

s

Ademais, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada observem a( 
regularidade trabalhista, previdenciária, fiscal e constitutiva da contratada durante 
toda a relação juridica firmada em decorrência do contrato em tela, devendo as 
certidões vencidas durante o curso do processo, serem substituídas por novas e atuais.

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável respeito ao 
entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-se a necessidade de se 
numerar e rubricar os autos do termo aditivo.

Diante do exposto, e considerando que o prazo e os valores previstos para a 
renovação contratual estão em conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/1993, 
que fundamenta a contratação em comento, opina-se pela regularidade jurídica do 
termo aditivo proposto, não havendo óbices legais para sua formalização.

Rua Minas Gerais, nS 46 - Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 66 andar

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 
Telefone: (74) 3612-3S09 

Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

e a

Ante o exposto, esta Procuradoria manifesta-se favoravelmente à formalização do Io 
Termo Aditivo ao Contrato n° 313/2024, observando-se os seguintes pontos:

1. A renovação de prazo e valores 
fundamentada no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993;

A necessidade da renovação foi justificada considerando 
que o objeto do contrato é serviço de natureza contínua;
3. A empresa contratada anuiu formalmente ao aditivo;

Os setores competentes devem monitorar a execução 
contratual e manter atualizadas as certidões da contratada.

No presente caso, restam devidamente demonstradas a vantajosidade 
imprescíndibilidade da renovação contratual, tendo em vista tratar-se de serviço 
essencial ao adequado gerenciamento, à divulgação e à publicação dos atos legais da 
Administração Pública, os quais se revelam imprescindíveis ao regular 
funcionamento e à transparência dos atos do Poder Público municipal.
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É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro/BA, 23 de maio de 2025.

6

Destaca-se que este parecer deve 
administrativo acima referenciado.

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado ao para providências cabíveis 
e continuidade, submetendo-o à autoridade superior e ao gestor do contrato para 
análise e deliberação.

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES
Procurador-Geral do Município^—) /

Ína cicília selva coêlho
Procuradora Adjunta do Município

Rua Minas Gerais, n® 46-Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 6^ andar

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903*020 
Telefone: (74) 3612-3509 

Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com

se fazer constar nos autos do processo

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
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